
I N D I C A Ç Ã O  Nº.  108

SESSÃO ORDINÁRIA DE 7/8/2006
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
CONSIDERANDO que na altura do nº 490 da Rua Raul Torres, na Vila Mariana, encontra-se instalada a Igreja do Evangelho Quadrangular;




CONSIDERANDO que devido aos cultos da igreja aglomera-se grande quantidade de pessoas defronte a igreja, além do que a Rua Raul Torres possui grande fluxo de veículos;




CONSIDERANDO que há a necessidade de colocação de dispositivo redutor de velocidade em referida via pública,




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar providências junto ao departamento competente, visando efetuar a instalação de uma lombada ou outro dispositivo redutor de velocidade na Rua Raul Torres, na Vila Mariana, defronte o nº 490, onde encontra-se instalada a Igreja do Evangelho Quadrangular.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de agosto de 2006.
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